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Pristdente

Tenho a honra de acusar o recebimento
(l9 = - E-5,5 do ofíbio nQ 18/Leg.3/0450/96 com o qual Vossa

Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica da lei
decretada por essa Egrégia Câmara, nos termos do
inciso I do artigo 84 do Regimento Interno, relativa
ao Projeto de Lei n Q 311/96.

Proposto pelo nobre Vereador Nelo
Rodolfo, o projeto denomina "Pieter Adriaan Jan
Vandekeybus - Padre Pedro" - logradouro público
inominado, situado na Avenida Aldeia Manuel Antonio,
no distrito de Artur Alvim.

Reconhecendo, embora, os meritórios
propósitos que nortearam seu ilustre autor, a medida
não reúne condições de ser convertida em lei, pelo
que, nos termos do artigo 42, @ 1Q, da Lei Orgânica
do Município de São Paulo, vejo-me na contingência de
yetar o texto aprovado, por contrariedade ao
interesse público.

De se observar, primeiramente, que a
denominação de logradouros públicos envolve matéria
urbanística, inserindo-se em um contexto muito amplo,
que abrange a sua oficialização, aprovação de planos
de arruamento, e outros mais. Tanto é assim, que a

/1;55
Lei Maior do Município prevê a competência da Câmara
para denominar as vias e logradouros públicos,

N obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis.
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Dessa forma, a propositura foi
alisada pelos órgãos técnicos da Prefeitura, que

c pcluiram não preencher o logradouro em apreço os
requisitos necessários para a sua denominação,
contidos no Decreto n 2 27.568, de 22 de dezembro de
1988, que dispõe sobre oficialização, identificação e
emplacamento de logradouros e numeração de imóveis.

Em consulta a seus arquivos,
constatou o Departamento do Cadastro Setorial - CASE,
da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano,
- SEHAB, que o logradouro objeto da medida é uma
viela particular, que, assim, não é passível de
receber a nomenclatura proposta.
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O edito
oficialização como o
existência de logradouro
Municipal, prevê, em
logradouros	 oficiais 
denominações oficiais e,
logradouros considerados
hipóteses em que serão
(grifei)

citado, após wT6Ilnir a
ato de reconhecimento da
público pelo Poder Público
seu artigo 14, que os
serão identificados com
em seu artigo 4 2 , elenca os
oficiais, estabelecendo as
passíveis de oficialização.

Ora, o logradouro em apreço,
consoante assentamentos de CASE, é uma viela
particular, não oficial; não sendo oficial, inexiste
legalmente, o que, à evidência, impede a sua
denominação pelo Poder Público Municipal.

O projeto de lei, portanto, ao
pretender denominar viela particular, não oficial e
não passível de oficialização, contraria as
disposições que regem o assunto, ferindo o interesse
público concernente ao ordenamento urbanístico da
urbe, que deve obedecer os preceitos normativos em
vigor.

Ressalvada a justiça da homenagem, as
razões expostas impedem-me de sancionar o texto
aprovado, compelindo-me a apor-lhe o presente veto
total.'

Isto posto, restituo a cópia
autêntica de início referida e devolvo o assunto ao
conhecimento dessa Egrégia Edilidade.

Aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha
alta consideração.

ULO MALUF
Prefeito

A Sua Excelência o Senhor Doutor João Brasil Vita
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo
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, . /96 DAS COM :t REUNIDAS J...
CONSTITUIÇO E JUSTIÇA; POL-frICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE; EDUCAÇny CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E'
ORÇAMENTO SOBRE O VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI NR
311/96.

Trata-se de VETO TOTAL aposto ao projeto de lei nR 311/96,
de iniciativa do Nobre Vereador Melo Rodolfo, ' cilic: . denomina ...
"Pieter Adriaan Jan Vandekeybus - Padre Pedro", 'o logradouro
situado na Avenida Aldeia Manuel Antonio, no Distrito de
Artur Alvim.
Ap6s regular tramitaço pelas Comiss;es competentes o
projeto foi aprovado e decretada a lei nos termos do inciso
I do artigo 84 do Regimento Interno.
Levado 'a sanç"ão, recebeu veto total por contrariedade ao
interesse páblico, nos termos do artigo 42, § 19., da Lei
Orgânica.	 .	 .
Sustenta o Executivo que o logradouro em apreço é uma viela
particular, n'ão oficial, ins~.., portanto, de
denominaç'ão.
Diante da informaç'ão trazida pelo Executivo, forçosa é a
concordância com o oposi4o ao texto aprovado.
Com efeito, os bens particulares no s'âo passíveis de
denominaç"ão pelo Poder N'Iblico, razão pela qual imp2;e-se a
MAHUTENÇn DO VETO TOTAL.
S›,.1 ..ikdas Comi	 esses Runidas
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Comisso de Finanças e Orçamento
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